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Processo administrativo nº 024/2022. Comunica aos interessados a 

abertura do procedimento licitatório acima citado, tendo como 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

PARA ATENDIMENTO DOS SETORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DO CARMO-RJ. A Planilha para Cotação de Preços pode ser obtida 

pelo endereço de e-mail: compras@carmo.rj.leg.br, ou no setor de 

Compras da Câmara Municipal do Carmo, no endereço: Rua 

Martinho Campos, nº 25, Apto. 202 - Centro – Carmo-RJ. No período 

de 30 de novembro a 02 de dezembro de 2022, as propostas 

comerciais podem ser entregues nos endereços supracitados. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/21. Após esse prazo, o 

processo estará encerrado para o recebimento de novos 

orçamentos, de maneira que a Comissão Permanente de Licitação 

da Câmara Municipal do Carmo garanta o andamento do processo 

de contratação.
 

Carmo, 28 de novembro de 2022.

ADRIANO MELLO DA SILVA

PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022

 
 

 
 

 
 

 
  

 

 
  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
  

 

 
  

 

 
 

 
 

 
 

 
  

 

 
  

 
 

 

 
 

 
  

 

 
  

 

 
  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
  

 

 
  

  
 

 
 

 
  

 

 
  

 

 
  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
  

 

 
 

     

Processo administrativo nº 025/2022. Comunica aos interessados a 

abertura do procedimento licitatório acima citado, tendo como 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS SMARTPHONES PARA 

ATENDIMENTO DOS SETORES DA CÂMARA MUNICIPAL DO 

CARMO-RJ. A Planilha para Cotação de Preços pode ser obtida pelo 

endereço de e-mail: compras@carmo.rj.leg.br, ou no setor de 

Compras da Câmara Municipal do Carmo, no endereço: Rua 

Martinho Campos, nº 25, Apto. 202 - Centro – Carmo-RJ. No período 

de 30 de novembro a 02 de dezembro de 2022, as propostas 

comerciais podem ser entregues nos endereços supracitados. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93. Após esse prazo, o 

processo estará encerrado para o recebimento de novos 

orçamentos, de maneira que a Comissão Permanente de Licitação 

da Câmara Municipal do Carmo garanta o andamento do processo 

de contratação. 
Carmo, 28 de novembro de 2022.

ADRIANO MELLO DA SILVA

PRESIDENTE

“Dispõe sobre a concessão de abono pecuniário aos  servidores 

públicos efetivos e comissionados da 
Câmara Municipal do Carmo – RJ”.
Autor do Projeto de Lei: Poder Legislativo

O PREFEITO DO CARMO, Estado do Rio de Janeiro RJ, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Será concedido aos servidores públicos efetivos e 

comissionados, no mês de dezembro de 2022, o importe de R$ 

1.000,00 (um mil reais), a título de abono pecuniário, a ser pago em 

parcela única.

Art. 2º - O abono que de trata o artigo 1º da Lei, não integrará 

salários, nem repercutirá em qualquer outra verba de caráter 

indenizatório ou não.
Art. 3º - As despesas para atendimento desta Lei correrão por 

dotações orçamentárias próprias.   

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.Carmo, 28 de novembro de 

2022.

ADRIANO MELLO DA SILVA

PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
LEI N.º 2330, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022
CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
  
 

 
 

  
 

 
 

 
  

  
 

 
 

   
 

 
  

  

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022

Processo administrativo nº 026/2022. Comunica aos interessados a 

abertura do procedimento licitatório acima citado, tendo como 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUATRO PNEUS NOVOS PARA O 

VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO-RJ. A 

Planilha para Cotação de Preços pode ser obtida pelo endereço de 

e-mail: compras@carmo.rj.leg.br, ou no setor de Compras da 

Câmara Municipal do Carmo, no endereço: Rua Martinho Campos, 

nº 25, Apto. 202 - Centro – Carmo-RJ. No período de 30 de 

novembro a 02 de dezembro de 2022, as propostas comerciais 

podem ser entregues nos endereços supracitados. Fundamentação 

Legal: Lei Federal nº 8.666/93. Após esse prazo, o processo estará 

encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira 

que a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal do 

Carmo garanta o andamento do processo de contratação.

Carmo, 28 de novembro de 2022.

ADRIANO MELLO DA SILVA

PRESIDENTE



Câmara Municipal do Carmo - Rua Princesa Isabel, nº 15 - sala 02, Carmo, RJ, Cep: 28640-000

A Câmara Municipal de Carmo, da garantia da autenticidade deste documento, desde que obtido e visualizado através do endereço: http://www.camaracarmo.rj.gov.br/diario-oficial-legislativo 

Ano II | Nº 0058 | Quarta-feira, 30 de Novembro de 2022 | Poder Legislativo

Página 2 de 2  

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  
 

 
  

  
 

 
 

 
 

 

  

  
 

 
 

 

  
 

 
 

 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

Expediente do Diário Oficial Eletrônico

- Instituido no Gabinete do Prefeito, todas as publicações

são centralizadas, revisadas e aprovadas ou não para

diagramação e publicação pela Coordenação do Diário

Oficial Eletrônico no Caderno do Legislativo. 

- Os contatos podem ser feitos através do endereço de

email diariooficialcamara@camaracarmo.rj.gov.br .

O horário de funcionamento é de 8 às 17 horas, de Segunda à Sexta-feira. 

- As edições do Caderno do Legislativo do Diário Oficial são 

GRATUITAS, e podem ser acessadas através do endereço 

eletrônico abaixo, independentemente de qualquer tipo de 

 

http://www.camaracarmo.rj.gov.br/diario-oficial-legislativo

cadastro. 

 

ERRATA:

Na edição de número 57 do Diário Oficial Eletrônico, com data de

25 de novembro de 2022, no cabeçalho da portaria de número 42

na página 1, o cabeçalho correto é PORTARIA nº 44 DE 25 DE 

NOVEMBRO DE 2022. Segue abaixo a mesma portaria republicada

“DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DO CARMO – RJ NOS DIAS EM QUE A SELEÇÃO BRASILEIRA DE 

FUTEBOL PARTICIPARÁ DA COPA DO MUNDO FIFA CATAR 

2022.”

O VEREADOR Adriano Mello da Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Carmo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Baixar a presente Portaria para estabelecer o expediente da 

Câmara Municipal do Carmo – RJ, em razão dos jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na COPA DO MUNDO FIFA CATAR 2022, da 

seguinte forma:

I- No dia 28 de novembro de 2022, o expediente terá início às 

oito horas e se encerrará às onze horas. Sendo a Sessão Ordinária 

transferida para o dia 30 de novembro de 2022, quarta-feira, às 18h 

(dezoito horas).
II- No dia 02 de dezembro de 2022, o expediente terá início às 

oito horas e se encerrará às doze horas.

Fica dispensado o controle de ponto eletrônico biométrico nos dias 

acima, devendo ter servidor em cada setor da Casa Legislativa.

Publique-se e cumpra-se, fazendo os registros e anotações 

necessárias.
Carmo, 25 de novembro de 2022.

ADRIANO MELLO DA SILVA

PRESIDENTE

 
  

 

 

 

PORTARIA Nº 44 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022  

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ  

 
  

 

 

 

 

 

corretamente.
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